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Nos termos do art. 38, inciso XIII, da Lei Orgânica do 

Município de Vitória, e do art. 231, inciso XI, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que esta subscreve 

requer que sejam encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

competente (Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 

Infraestrutura Urbana – SETRAN/SEMOB ou similar, as 

seguintes informações: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

 

Solicita informações ao Poder Executivo Municipal sobre a 

fiscalização, autuações e sistema de multas aplicadas na 

rotatória da Rua Tenente Mário Francisco Brito, na Enseada 

do Suá. Incluindo órgão responsável, quantidade de 

condutores autuados, existência de sinalização de 

fiscalização e sistemática de aplicação. 
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Questões a serem esclarecidas: 

 

1. Qual é o órgão municipal responsável pela 

fiscalização de trânsito e aplicação de multas na 

rotatória existente na Rua Tenente Mário Francisco 

Brito)? 

 

2. Quantos condutores foram autuados ou multados nessa 

rotatória durante o ano de 2025 até o momento, e qual 

o detalhamento por mês (janeiro–outubro)? 

 

3. Qual o tipo de infrações mais frequentes aplicadas 

nesse local? 

 

4. Existe placa ou sinalização clara informando ao 

condutor que há fiscalização ou multa automática 

nessa rotatória? Em caso afirmativo, qual a 

localização e que tipo de sinalização é utilizada? 

 

5. As autuações são feitas por agentes de fiscalização 

presencial (guardas de trânsito) ou por meio de 

sistema eletrônico de fiscalização (radares, 

câmeras, lombadas eletrônicas)? 
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6. Qual o instrumento legal, decreto ou regulamentação 

municipal que autoriza a aplicação de multas nesse 

ponto específico, indicando base legal e autoridade 

responsável? 

 

7. Há relatórios ou estatísticas municipais que 

demonstrem a frequência de acidentes, infrações ou 

reclamações de condutores nessa rotatória antes e 

após a instalação/implementação do sistema de 

fiscalização? Favor encaminhar. 

 

8. Qual o valor total arrecadado com as autuações nesse 

local durante o exercício de 2025 até o momento? E 

como esses valores estão sendo aplicados no orçamento 

municipal ou na manutenção da via? 

 

9. Qual foi o critério utilizado para definir a 

rotatória da Rua Tenente Mário Francisco Brito, como 

ponto de fiscalização intensiva? Existe estudo 

técnico de trânsito ou segurança viária que embasou 

essa medida? 

 

10. Há calendário ou previsão de manutenção, adequação 

ou realinhamento da sinalização, geometria ou 

controle de tráfego nessa rotatória para reduzir 

infrações ou acidentes? Qual o prazo estimado? 

 

A rotatória localizada na Rua Tenente Mário Francisco Brito, 

na Enseada do Suá, representa ponto de intenso fluxo de 

veículos e pedestres, estando sujeita a diversas ocorrências 

de trânsito que afetam a fluidez, segurança viária e a 

qualidade dos deslocamentos na região. 

 

Torna-se relevante para o trabalho de fiscalização e 

transparência deste Poder Legislativo que se obtenham dados 

precisos sobre como as multas vêm sendo aplicadas, quem 
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exerce a fiscalização, o volume de condutores autuados, bem 

como se há sinalização adequada e fundamento legal claro 

para a atuação. 

 

A obtenção dessas informações permitirá avaliar se o sistema 

de autuação está agindo de forma justa, eficiente e 

transparente, além de possibilitar ao vereador adotar 

medidas de proposição legislativa ou indicação para 

melhorias na infraestrutura viária, sinalização ou 

fiscalização. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 04 de novembro de 2025 

 

 

 

   

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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